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     DECRETO Nº 432/2025 

 

Dispõe sobre concessão de benefício ao servidor e dá outras 

providências. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

Considerando a Lei Municipal nº 898/2025, que dispõe sobre concessão de auxílio para filho ou 

dependente legal portador de necessidades especiais de servidor público.  

Considerando o Parecer da Assistência Social favorável, bem como Comunicado Interno do 

Gabinete do Prefeito nº 394/2025. 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica concedido a partir de 01 de dezembro de 2025, a 

servidora público municipal PAMELA MENDES DA SILVA DE LIMA, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de Servente Geral, matrícula 862, CPF **2.957.058** o BENEFÍCIO AUXÍLIO 

na ordem de 20% (vinte por cento) do salário mínimo instituído pelo Município, em conformidade 

a Lei Municipal 898/2025. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor com efeito retroativo a 01 de 

dezembro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 16 dias do 

mês de dezembro de 2025. 
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-Prefeito Municipal- 
 

 

 


